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Excelentíssimo Senhor
Júlio Nascimento Júnior
Prefeito do Município de São Cristóvão - SE

Assunto: Moção

Senhor Prefeito:

Comunico a Vossa Excelência que esta Assembleia Legislativa, 
em Sessão Plenária, aprovou por unanimidade MOÇÃO com o seguinte teor:

“Considerando que sua 40ª edição, o Festival de Artes de São 
Cristóvão (FASC) que aconteceu entre os dias 20 e 23 de novembro, na sede 
da  cidade  mãe  de  Sergipe,  trouxe  à  população  uma  vasta  programação 
dedicada  às  múltiplas  expressões  culturais,  incluindo  música,  teatro 
exposições, literatura, gastronomia entre outros.

Considerando  que  o  FASC  gerou  empregos  temporários, 
movimentou  o  comércio  local  e  impulsionou  o  turismo,  aquecendo  a 
economia da região.

Considerando  que  a  programação  foi  plural  e  democrática, 
abrangendo música, teatro, dança, literatura e artes visuais, com palcos como 
o João Bebe Água e Frei Santa Cecília.

Considerando  que  a  edição  de  2025  abriu  no  Dia  da 
Consciência Negra, destacando a importância da igualdade racial e celebrando 
a cultura afro-brasileira nos palcos, com shows como Olodum.

 
Considerando ainda  que  atraiu  milhares  de  visitantes,  com a 

cidade histórica (Patrimônio Cultural da Humanidade) pulsando com arte e 
cultura durante os dias de evento.

Considerando  que  o  FASC  foi  um  sucesso  retumbante, 
reforçando seu papel como um motor cultural e econômico para São Cristóvão 
e que fora brilhantemente pensado e coordenado por ambos os aplaudidos 
nesta Moção.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003900360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.al.se.leg.br/


ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Palácio “Governador João Alves Filho”. Avenida Ivo do Prado, s/nº, 7º andar, Centro, Aracaju-SE, CEP: 49.010-050. 

Telefone: (79) 3216-6602. Site: www.al.se.leg.br

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, 
atendendo à propositura do Deputado PAULO JÚNIOR, aprovou a MOÇÃO 
DE APLAUSO Nº 75/2025, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de  São  Cristóvão,  JÚLIO  NASCIMENTO  JÚNIOR,  pela  brilhante 
organização da 40ª edição do Festival de Artes de São Cristóvão.”

Atenciosamente, 
    

                                       Deputado Jeferson Andrade
                                                    Presidente                
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